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AVISO DE ERRATA 

 

Errata ao DECRETO N° 388, DE 29 DE MARÇO DE 2021, que” DISPÕE SOBRE 

CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO CONFORME COTAÇÃO REALIZADA PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, altera tabela anexa: 

 

Onde Lê-se: 

10.  ANTICORPOS ANTI MIELOPEROXIDASE   0 

 

Leia-se: 

10.  ANTICORPOS ANTI MIELOPEROXIDASE   35 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 22/2021 Inexigibilidade nº 08/2021 

 

O Município de Marliéria torna público que se encontra aberto o Credenciamento 

de Laboratórios de análises clínica, na forma da legislação em vigor para Lote 01: 

Tabela SUS e Lote 02: Tabela não SUS. Os interessados deverão entregar os 

documentos em envelopes lacrados e devidamente identificados a partir do dia 

31/03/2021, no horário de 07h às 11h e das 12h às 16h, de segunda a sexta-feira. O 

prazo de entrega se encerra às 16 horas do dia 26/04/2021. O edital pode ser obtido no 

site marlieria.mg.gov.br. Maiores informações pelo tel.: (31) 3844-1160 ou pelo e-mail: 

licitacoes.marlieria@gmail.com. 

 

 

Gerson Quintão Araújo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

  

http://www.marlieria.mg.gov.br/
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ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO 

 

Processo Licitatório:  Nº 17/2021 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 05/2021 – CREDENCIAMENTO 

 

Objeto: Credenciamento de Empresa odontológica especializada em molde de 

próteses odontológicas a serem praticados pela Prefeitura Municipal de Marliéria ao 

preço do Decreto nº 365 de 08 de fevereiro de 2021. 

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de março de 2021, às 08h00min, a Comissão 

Permanente de Licitações (CPL) do Município de Marliéria-MG reuniu-se na sede da 

prefeitura situada à Praça JK, nº 106, Centro, com a finalidade de analisar as 

documentações alusivas ao processo licitatório nº 17/2021, cujo objeto é 

Credenciamento de Empresa odontológica especializada em molde de próteses 

odontológicas a serem praticados pela Prefeitura Municipal de Marliéria ao preço do 

Decreto nº 365 de 08 de fevereiro de 2021. O Credenciamento foi divulgado no Diário 

Oficial Eletrônico do município através do sitio www.marlieria.mg.gov.br. Manifestou 

interesse em participar do presente credenciamento a empresa JEFERSON GERALDO 

GUIMARAES SOARES, CNPJ: 35.336.083/0001-79. O envelope foi rubricado pelos 

membros da CPL, e procedeu-se à fase de abertura e habilitação. Após a análise e 

verificação da documentação, constatou-se que a empresa atendeu ao edital, sendo, 

portanto, credenciada. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão, pela 

qual foi lavrada esta ata e assinada pelos membros da Comissão Permanente de 

Licitação. 
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DECRETO Nº 390, DE 30 DE MARÇO DE 2021 

 

 

APROVA O REGIMENTO INTERNO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 

COMTUR 

 

 

O Prefeito Municipal de Marliéria, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição do Estado de 

Minas Gerais, e o artigo 78 da Lei Orgânica do Município de Marliéria-MG, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 768/2001 que “INSTITUI O CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Turismo – 

COMTUR, anexo a este decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

42 de 31 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

Marliéria/MG, 30 de março de 2021. 

 

 

 

HAMILTON LIMA PAULA 
Prefeito Municipal 
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